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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.070, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 830.300,00 (oitocentos e trinta mil e 
trezentos reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de permuta:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 20 02.01.01 04.122.0060.2109 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 13 02.01.01 04.122.0060.2109 3.1.90.13.00 01.000.0000 55.000,00 

       

Crédito 59 02.04.01 04.122.0060.2116 3.1.90.13.00 01.000.0000   

Recurso 62 02.04.01 04.122.0060.2116 3.1.91.13.00 01.000.0000 30.000,00 

       

Crédito 81 02.09.01 12.122.0060.2121 3.3.90.49.00 01.000.0000   

Recurso 76 02.09.01 12.122.0060.2121 3.1.91.13.00 01.000.0000 3.500,00 

       

Crédito 120 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.49.00 01.000.0000   

Recurso 115 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.36.00 01.000.0000 65.000,00 

       

Crédito 261 02.13.02 10.301.0073.2136 3.1.90.13.00 01.000.0000   

Recurso 263 02.13.02 10.301.0073.2136 3.1.90.94.00 01.000.0000 7.000,00 

       

Crédito 276 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 277 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.49.00 01.000.0000 30.000,00 

       

Crédito 329 02.13.02 10.302.0073.2137 3.1.91.13.00 01.000.0000   

Recurso 326 02.13.02 10.302.0073.2137 3.1.90.13.00 01.000.0000 200.000,00 

       

Crédito 466 02.14.01 08.244.0087.1178 3.3.90.32.00 01.000.0000   

Recurso 465 02.14.01 08.244.0087.1178 3.3.90.30.00 01.000.0000 5.500,00 
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Crédito 480 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 474 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.50.39.00 01.000.0000 67.000,00 

       

Crédito 565 02.25.01 04.122.0060.2199 3.3.90.36.00 01.000.0000   

Recurso 561 02.25.01 04.122.0060.2199 3.1.90.94.00 01.000.0000 1.300,00 

       

Crédito 676 02.41.01 04.122.0060.2218 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 682 02.41.01 04.122.0060.2218 3.3.90.93.00 01.000.0000 50.000,00 

       

Crédito 705 02.42.01 04.122.0060.2219 3.3.90.36.00 01.000.0000   

Recurso 702 02.42.01 04.122.0060.2219 3.1.90.94.00 01.000.0000 9.000,00 

       

Crédito 728 02.43.01 04.122.0060.2220 3.1.90.11.00 01.000.0000   

Recurso 737 02.43.01 04.122.0060.2220 3.3.90.49.00 01.000.0000 200.000,00 

       

Crédito 736 02.43.01 04.122.0060.2220 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 737 02.43.01 04.122.0060.2220 3.3.90.49.00 01.000.0000 50.000,00 

       

Crédito 811 02.45.01 04.122.0060.2222 3.1.90.13.00 01.000.0000   

Recurso 813 02.45.01 04.122.0060.2222 3.1.91.13.00 01.000.0000 27.000,00 

       

Crédito 862 02.48.01 04.122.0060.2225 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 854 02.48.01 04.122.0060.2225 3.1.90.11.00 01.000.0000 30.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.681.000,00 (um milhão, seiscentos e 
oitenta e um mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 110 02.09.02 12.361.0066.2122 3.1.91.13.00 01.000.0000   

Recurso 178 02.09.03 12.365.0066.2126 3.1.91.13.00 01.000.0000 200.000,00 

       

Crédito 238 02.13.01 10.122.0060.2135 3.1.90.11.00 01.000.0000   

Recurso 435 02.13.02 10.306.0073.2140 3.1.90.11.00 01.000.0000 912.000,00 

       

Crédito 246 02.13.01 10.122.0060.2135 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 438 02.13.02 10.306.0073.2140 3.1.91.13.00 01.000.0000 69.000,00 

       

Crédito 246 02.13.01 10.122.0060.2135 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 446 02.13.02 10.306.0073.2140 3.3.90.49.00 01.000.0000 30.000,00 

       

Crédito 252 02.13.01 10.122.0060.2135 4.4.90.52.00 01.000.0000   
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Recurso 266 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.30.00 01.000.0000 265.000,00 

       

Crédito 276 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 445 02.13.02 10.306.0073.2140 3.3.90.46.00 01.000.0000 140.000,00 

       

Crédito 393 02.13.02 10.305.0073.2139 3.1.91.13.00 01.000.0000   

Recurso 374 02.13.02 10.304.0073.2138 3.1.91.13.00 01.000.0000 25.000,00 

       

Crédito 929 02.14.02 08.244.0093.2229 3.3.90.48.00 01.000.0000   

Recurso 491 02.14.02 08.244.0087.2207 3.3.50.39.00 01.000.0000 40.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 952.000,00 (novecentos e cinquenta e dois 
mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transferência:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 106 02.09.02 12.361.0066.2122 3.1.90.11.00 01.000.0000   

Recurso 123 02.09.02 12.361.0066.2122 4.4.90.52.00 01.000.0000 500.000,00 

       

Crédito 111 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 123 02.09.02 12.361.0066.2122 4.4.90.52.00 01.000.0000 70.000,00 

       

Crédito 116 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 123 02.09.02 12.361.0066.2122 4.4.90.52.00 01.000.0000 70.000,00 

       

Crédito 180 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 192 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.0000 70.000,00 

       

Crédito 185 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 192 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.0000 70.000,00 

       

Crédito 620 02.26.01 04.122.0060.2200 3.3.90.46.00 01.000.0000   

Recurso 624 02.26.01 04.122.0060.2200 4.4.90.52.00 01.000.0000 172.000,00 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais), 
cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de remanejamento:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 242 02.13.01 10.122.0060.2135 3.1.91.13.00 01.000.0000   

Recurso 455 02.14.01 08.122.0060.2141 3.1.91.13.00 01.000.0000 160.000,00 

       

Crédito 264 02.13.02 10.301.0073.2136 3.1.91.13.00 01.000.0000   

Recurso 455 02.14.01 08.122.0060.2141 3.1.91.13.00 01.000.0000 200.000,00 
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Crédito 868 02.49.01 04.122.0060.2226 3.1.90.13.00 01.000.0000   

Recurso 855 02.48.01 04.122.0060.2225 3.1.90.13.00 01.000.0000 42.000,00 

 
Art. 5º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 610.788,00 (seiscentos e dez mil, 
setecentos e oitenta e oito reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 281 02.13.02 10.301.0073.2136 4.4.90.52.00 05.000.0000   

Recurso 359 02.00.00   2.4.1.1.51.1.1.01.00.00 05.360.0000 499.908,00 

       

Crédito 389 02.13.02 10.305.0073.2139 3.1.90.11.00 05.000.0000   

Recurso 335 02.13.02   1.7.1.3.50.3.1.04.00.00 05.303.0001 110.880,00 

 
Art. 6º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 20.104,92 (vinte mil, cento e quatro reais 
e noventa e dois centavos), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa 
Econômica Federal – 6624.026-5: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 281 02.13.02 10.301.0073.2136 4.4.90.52.00 05.000.0000   

Recurso 05.301.0001         20.104,92 

 
Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura do Município de Cajamar, 30 de outubro de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 2.710, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
Fica autorizada a redução da jornada de trabalho, nos termos do inciso I, do art. 59 da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 
2005, da servidora pública AMANDA SILVA REIS – RE Nº 18.735, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, em 3 
(três) horas diárias de sua carga horária, no período de 20/10/2023 a 29/12/2023, com redução proporcional do vencimento, para fins de 
estágio obrigatório em decorrência de curso de ensino superior, conforme ratificado pela Secretaria Municipal de Administração no 
Processo Administrativo nº 13.673/2023, retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 
 

____________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA dos Concursos Públicos - Edital nº 01/2023 e 02/2023. 
 
2 Convocação Avaliação psicologica 01_2023 
 
Convocação Avaliação psicologica 02_2023 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  torna público o GABARITO OFICIAL DAS 
PROVAS OBJETIVAS do Processo Seletivo Interno nº 02/2023 
 
Cajamar _Gabarito Oficial_PSI 022023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL - C.M.P.C. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL - C.M.P.C., no uso de suas atribuições legais, convoca os membros do Conselho Municipal 

de Política Cultural para participarem da Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 07/11/2023,terça-feira, às 14H30, na sede do Conselho, 

sito à Av. Antônio Cândido Machado, 197 - Jordanésia/Cajamar (Biblioteca de Jordánésia). 

SECRETARIA MUNICICPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

 

 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/2-convocacao-avaliacao-psicologica-01_2023.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/convocacao-avaliacao-psicologica-02_2023.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_gabarito-oficial_psi-022023-docx.pdf
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.518/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Fraldas Geriátricas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS/CAJAMAR). 

CONTRATADA: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Valor(es): Item 01 – Valor Unitário R$ 1,1520  
O fornecimento dos itens contratados será diretamente acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Saúde que zelará pelo fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos termos do Art. 67, da Lei Federal nº. 8666/93. 

Fiscal de ATA: Maria Isabel da Silva Farias - RE 15.034  

Vigência: 12 meses – Data de Assinatura: 23/10/2023. 
 

 
 
 
 

 
 


